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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda Constitucional 3 {; O de 2004 
(Dep. POMPEO DE MATTOS) 

Acrescenta alínea "a" ao inc. I do art. 93 

da Constituição Federal, estabelecendo 

que o ingresso na magistratura para os 

que tiverem idade inferior a 35 anos só 

ocorrerá com formação em Mestrado. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. Acrescenta-se ao art. 93 da Constituição Federal a al ínea "a". 

Art. 93 .. ........... ..... .. . 

1-

a) Para inscrição no concurso público da magistratura, 

os candidatos com idade inferior a 35 (Trinta e Cinco) 

anos terão que ter formação em Mestrado. 

Justificativa 

A presente proposta de alteração da Constituição Federal , pretende 

acrescentar requisitos para investidura em cargo de juiz, além do concurso 

público , aos que ingressarem com idade inferior a 35 (trinta e cinco) anos , 

terão que ter formação em Mestrado. 

Para o ingresso na Magistratura são necessários alguns pré-requisitos , 

esses são as condições mais comuns que se exigem de todo profissional. 

Toda e qualquer atividade exige certo conhecimento científico ou , pelo menos, 

técn ico para que atenda com regularidade e eficiência aos seus objetivos. 

mais , outras menos, obviamente. 

A magistratura exige conhecimentos científicos , no que se refere o 

conhecimento das leis , da doutrina e da jurisprudência ; e conhecimentos té 
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no que se refere aos procedimentos jurisdicionais, particularmente a aplicação 

célere , objetiva e eficaz dom direito ao caso concreto , solucionando as questões 

judiciais . 

É notório , que hoje em dia ingressam na magistratura juízes ainda muito 

jovens , sem terem passado pela experiência forense , por isso mesmo, muitas 

sentenças tÊm sido modificadas pelos tribunais , devido à falta de prática . 

Entretanto, aliar a pouca idade à falta de experiência profissional , pode 

significar uma combinação perigosa para quem exerce o poder sobre-humano de 

dispor da vida das pessoas e de seus destinos. 

Assim o presente projeto busca sanear essa lacuna da justiça . Pois levando 

em consideração que a pessoa que possuir Mestrado carrega em sua bagagem 

experiência suficinte para que possa estar em meio a lides judiciais, solucionando 

problemas que lhe vem ao conhecimento . 

E considerando-se também que os juízes atuais provêm de uma classe 

privilegiada , por estar o concurso para ingresso na magistratura , tornando-se um 

comércio , em que a grande maioria só é aprovada se fizer cursinho preparatório 

em escolas especializadas . 

Por isso , é de fundamental importância que a proposta seja aprovada para 

que assim os nossos juízes quando imgressarem na carreira , tenham capacitação 

suficiente para exercer a profissão. 

Sala das Sessões , 30 de novembr de 2004. / ~ 

"\~ h ~\\ 
POMPE DE MATTOS 
Deputado Federal 

Vice-Líder da bancada 
PDT-RS 
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CÂM~ RA DOS Q E e..UTADpS '3 (; O 
proposta de Emenda Constitucional de 2004 

(Dep. POMPEO DE MATTOS) 

Acrescenta alínea "a" ao inc. I do art. 93 

da Constituição Federal, estabelecendo 

que o ingresso na magistratura para os 

que tiverem idade inferior a 35 anos só 

ocorrerá com formação em Mestrado. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . Acrescenta-se ao art. 93 da Constituição Federal a alínea lia". 

Art. 93 ........ ..... .. .... . . 

1-

Justificativa: 

a) Para inscrição no concurso público da magistratura, 

os candidatos com idade inferior a 35 (Trinta e Cinco) 

anos terão que ter formação em Mestrado. 

A presente proposta de alteração da Constituição Federal , pretende 

acrescentar requisitos para investidura em cargo de juiz, além do concurso 

público , aos que ingressarem com idade inferior a 35 (trinta e cinco) anos , 

terão que ter formação em Mestrado. 

Para o ingresso na Magistratura são necessários alguns pré-requisitos , 

esses são as condições mais comuns que se exigem de todo profissional. 

Toda e qualquer atividade exige certo conhecimento científico ou , pelo men 

técnico para que atenda com regularidade e eficiência aos seus objetivos. 

mais , outras menos, obviamente . 
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fI... magIstratura eXIge conneclmentos clentlflcos , no que se refere ao 

conhecimento das leis , da doutrina e da jurisprudência ; e conhecimentos técnicos 

no que se refere aos procedimentos jurisdicionais, particularmente a aplicação 

célere , objetiva e eficaz dom direito ao caso concreto , solucionando as questões 

judiciais . 

É notório , que hoje em dia ingressam na magistratura juízes ainda muito 

jovens , sem terem passado pela experiência forense , por isso mesmo, muitas 

sentenças tÊm sido modificadas pelos tribunais , devido à falta de prática. 

Entretanto , aliar a pouca idade à falta de experiência profissional , pode 

significar uma combinação perigosa para quem exerce o poder sobre-humano de 

dispor da vida das pessoas e de seus destinos. 

Assim o presente projeto busca sanear essa lacuna da justiça . Pois levando 

em consideração que a pessoa que possuir Mestrado carrega em sua bagagem 

experiência suficinte para que possa estar em meio a lides judiciais, solucionando 

problemas que lhe vem ao conhecimento . 

E considerando-se também que os juízes atuais provêm de uma classe 

privilegiada , por estar o concurso para ingresso na magistratura , tornando-se um 

comércio , em que a grande maioria só é aprovada se fizer cursinho preparatório 

em escolas especializadas . 

Por isso, é de fundamental importância que a proposta seja aprovada para 

que assim os nossos juízes quando imgressarem na carreira , tenham capacitação 

suficiente para exercer a profissão. 

Sala das Sessões, 3 e novembro de 2004. 

~~\ \"'- V\~ 
~MPEO DE MATTOS 
Deputado Federal 

Vice-Líder da bancada 
PDT-RS 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício nO 08 /2005 Brasília , 24 de fevereiro de 2005 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Senhor Deputado Pompeo de Mattos e outros, que 
"Acrescenta alínea "a" ao inciso I do art. 93 da Constituição Federal, 
estabelecendo que o ingresso na magistratura para os que tiverem idade 
inferior a 35 anos só ocorrerá com formação em Mestrado ", contém número 
suficiente de signatários, constando a referida proposição de : 

171 Assinaturas confirmadas; 
009 Assinaturas não confirmadas; 
006 Fora do Exercício; 
005 Assinaturas repetidas. 

Atenciosamente 

A Sua Senhoria o Senhor 
Or. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

DE SOU A SILVA 
Chefe 
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Ementa: Acrescenta alínea "a" ao inciso I do art. 93 da Constituição 
Federal, estabelecendo que o ingresso na magistratura para os 
que tiverem idade inferior a 35 anos só ocorrerá com formação 
em Mestrado. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 
Não Conferem 
Fora do Exercício 
Repetidas 
Ilegíveis 
Retiradas 
TOTAL 

, 

MINIMO 
FALTAM 

Assinaturas Confirmadas 

Nome do Parlamentar 

1 Alceu Collares 
2 Almerinda de Carvalho 

3 André Luiz 
4 Anselmo 
5 Antonio Cambraia 
6 Antonio Cruz 
7 Antonio Joaquim 

8 Ariosto Holanda 
9 Arnaldo Faria de Sá 

10 Arnon Bezerra 
11 Asdrubal Bentes 
12 Assis Miguel do Couto 

13 Átila Lira 
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171 
9 
6 
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191 
171 

-

Partido 

PDT 
PMDB 
S.PART. 

PT 
PSDB 

PTB 
PTB 

PSDB 
PTB 
PTB 
PMDB 

PT 

PSDB 

UF 

RS 
RJ 
RJ 
RO 
CE 

MS 
MA 
CE 
SP 

CE 
PA 
PR 

PI 
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14 Augusto Nardes PP RS 

15 B. Sá PPS PI 

16 Barbosa Neto PSB GO 

17 Benedito de Lira PP AL 

18 Benjamin Maranhão PMDB PB 

19 Bernardo Ariston PMDB RJ 

20 Bonifácio de Andrada PSDB MG 

21 Carlos Mota PL MG 

22 Carlos Nader PL RJ 

23 Carlos Rodrigues PL RJ 

24 Carlos Santana PT RJ 

25 Celcita Pinheiro PFL MT 

26 César Medeiros PT MG 

27 Cezar Schirmer PMDB RS 

28 Chico Alencar PT RJ 

29 Ciro Nogueira PP PI 

30 Colbert Martins PPS BA 

31 Colombo PT PR 

32 Confúcio Moura 
33 Daniel Almeida PCdoB BA 

34 Darci Coelho PP TO 

35 Davi Alcolumbre PFL AP 

36 Dilceu Sperafico PP PR 

37 Domiciano Cabral PSDB PB 

38 Dr. Benedito Dias PP AP 

39 Dr. Evilásio 
40 Dr. Francisco Gonçalves PTB MG 

41 Dr. Hélio 
42 Dr. Ribamar Alves PSB MA 

43 Eduardo Barbosa PSDB MG 

44 Eduardo Cunha PMDB RJ 

45 Eduardo Gomes PSDB TO 

46 Eduardo Sciarra PFL PR 

47 Elimar Máximo Damasceno PRONA SP 

48 Enio Bacci PDT RS 

49 Enivaldo Ribeiro PP PB 

50 Érico Ribeiro PP RS 

51 Félix Mendonça PFL BA 

52 Fernando Diniz PMDB MG 

53 Fernando Ferro PT PE 

54 Francisco Appio PP RS 

55 Francisco Rodrigues PFL RR 

56 Francisco Turra PP RS 

57 Gervásio Oliveira S.PART. AP 
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58 Gilberto Nascimento PMDB SP 

59 Gonzaga Mota PSDB CE 

60 Helenildo Ribeiro PSDB AL 

61 Henrique Eduardo Alves PMDB RN 

62 Humberto Michiles PL AM 

63 Iberê Ferreira PTB RN 
64 Inácio Arruda PCdoB CE 

65 Inaldo Leitão PL PB 

66 Iriny Lopes PT ES 

67 Isaías Silvestre PSB MG 

68 Jaime Martins PL MG 

69 Jair Bolsonaro PFL RJ 

70 Jefferson Campos PMDB SP 

71 João Batista PFL SP 

72 João Campos PSDB GO 

73 João Leão PL BA 

74 João Magalhães PMDB MG 

75 João Mendes de Jesus PSL RJ 

76 João Paulo Gomes da Silva PL MG 

77 João Pizzolatti PP SC 

78 João Tota 
79 Joaquim Francisco PTB PE 

80 José Carlos Elias 
81 José Chaves PTB PE 

82 José Militão PTB MG 

83 José Múcio Monteiro PTB PE 

84 Josué Bengtson PTB PA 

85 Jovair Arantes PTB GO 

86 Júlio Cesar PFL PI 

87 Júlio Delgado PPS MG 

88 Jurandir Boia PDT AL 

89 Jutahy Junior PSDB BA 

90 Leodegar Tiscoski PP SC 

91 Leonardo Mattos PV MG 

92 Leonardo Picciani PMDB RJ 

93 Luciana Genro S.PART. RS 

94 Luciano Leitoa PSB MA 

95 Luciano Zica PT SP 

96 Luis Carlos Heinze PP RS 

97 Luiz Bittencourt PMDB GO 

98 Luiz Sérgio PT RJ 

99 Manato PDT ES 

100 Marcelo Castro PMDB PI 

101 Marcelo Ortiz PV SP 
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102 Marcondes Gadelha PTB PB 
103 Maria do Carmo Lara PT MG 
104 Mário Heringer PDT MG 
105 Mauro Lopes PMDB MG 

106 Milton Barbosa PFL BA 

107 Milton Cardias PTB RS 

108 Milton Monti PL SP 

109 Moacir Micheletto PMDB PR 

110 Mussa Demes PFL PI 

111 Nelson Marquezelli PTB SP 

112 Nelson Proença PPS RS 

113 Neucimar Fraga PL ES 

114 Neyde Aparecida PT GO 

11 5 Nilson Pinto PSDB PA 

116 Nilton Capixaba PTB RO 

117 Odair Cunha PT MG 

118 Osmar Serraglio PMDB PR 

119 Osvaldo Biolchi PMDB RS 

120 Paes Landim PTB PI 

121 Pastor Amarildo PMDB TO 

122 Pastor Frankembergen PTB RR 

123 Pastor Reinaldo PTB RS 

124 Paulo Bauer PFL SC 

125 Paulo Bernardo PT PR 

126 Paulo Feijó PSDB RJ 

127 Paulo Gouvêa PL RS 

128 Paulo Kobayashi PSDB SP 

129 Paulo Lima PMDB SP 

130 Paulo Pimenta PT RS 

131 Paulo Rocha PT PA 

132 Paulo Rubem Santiago PT PE 

133 Pedro Chaves PMDB GO 

134 Pedro Corrêa PP PE 

135 Pedro Fernandes PTB MA 

136 Pedro Novais PMDB MA 

137 Pompeo de Mattos PDT RS 

138 Rafael Guerra PSDB MG 

139 Raimundo Santos PL PA 

140 Reinaldo Betão PL RJ 

141 Renato Casagrande PSB ES 

142 Ricardo Izar PTB SP 

143 Roberto Gouveia PT SP 

144 Roberto Jefferson PTB RJ 

145 Roberto Pessoa 
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146 Rommel Feijó 
147 Ronivon Santiago PP AC 
148 Sandro Mabel PL GO 
149 Sandro Matos PTB RJ 
150 Sebastião Madeira PSDB MA 
151 Severiano Alves PDT BA 
152 Silas Brasileiro PMDB MG 
153 Simão Sessim PP RJ 
154 Simplício Mário PT PI 
155 Tarcísio Zimmermann PT RS 
156 Terezinha Fernandes PT MA 
157 Vadão Gomes PP SP 

158 Vanderlei Assis PP SP 

159 Vicentinho PT SP 

160 Vieira Reis PMDB RJ 

161 Vignatti PT SC 

162 Vil mar Rocha PFL GO 
163 Virgílio Guimarães PT MG 

164 Vittorio Medioli PSDB MG 

165 Wagner Lago PP MA 

166 Walter Feldman 
167 Wellington Roberto PL PB 

168 Wladimir Costa PMDB PA 

169 Zé Lima PP PA 

170 Zequinha Marinho PMDB PA 

171 Zico Bronzeado PT AC 

Assinaturas que Não Conferem 

N° Nome do Parlamentar Partido UF 
- -_.- ._. 

1 Angela Guadagnin PT SP 

2 Carlos Dunga PTB PB 

3 Eduardo Valverde PT RO 

4 Josias Quintal PMDB RJ 

5 Paulo Rubem Santiago PT PE 

6 Takayama PMDB PR 

7 Tatico PL DF 

8 Zé Geraldo PT PA 

9 Zé Gerardo PMDB CE 

Assinaturas Repetidas 

dhtm led2: 24/0212005 
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Nome do Parlamentar 
------

1 Érico Ribeiro 

2 Humberto Michiles 
3 Josias Quintal 
4 Júlio Delgado 

5 Luciano Zica 

Partido UF 

PP 
PL 
PMDB 
PPS 

PT 

RS 
AM 
RJ 
MG 

SP 

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício 

Nome do Parlamentar 

1 Antonio Nogueira 
2 Athos Avelino 

3 José Linhares 
4 Leônidas Cristino 

5 Lino Rossi 
6 Professora Raquel Teixeira 
- --------
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Assinaturas Repetidas 

PP 

1 
1 
1 
1 
1 

Partido UF 

CE 
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Deputado Federal POMPEO DE MATTOS 

Gab. I Partido Nome 
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30 

Acrescenta alínea "a" ao inc. I do art. 93 da 
Constituição Federal , estabelecendo que o 
ingresso na magistratura para os que 
tiverem idade inferior a 35 anos só ocorrerá 
com formação em Mestrado. 
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Deputado Federal POMPEO DE MATTOS 

Gab. Partido I Nome 
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Acrescenta alínea "a" ao inc. I do art. 93 da 
Constituição Federal , estabelecendo que o 
ingresso na magistratura para os que 
tiverem idade inferior a 35 anos só ocorrerá 
com formação em Mestrado. 
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Deputado Federal POMPEO DE MATTOS 

Gab. Partido Nome 
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Acrescenta alínea "a" ao inc. I do art. 93 da 
Constituição Federal , estabelecendo que o 
ingresso na magistratura para os que 
tiverem idade inferior a 35 anos só ocorrerá 
com formação em Mestrado. 
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Constituição Federal , estabelecendo que o 
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Gab. Partido Nome 
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Acrescenta alínea lia" ao inc. I do art. 93 da 
Constituição Federal , estabelecendo que o 
ingresso na magistratura para os que 
tiverem idade inferior a 35 anos só ocorrerá 
com formação em Mestrado. 
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Deputado Federal POMPEO DE MATTOS 
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Acrescenta alínea "a" ao inc. I do art. 93 da 
Constituição Federal , estabelecendo que o 
ingresso na magistratura para os que 
tiverem idade inferior a 35 anos só ocorrerá 
com formação em Mestrado. 
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Vice-Líder da Bancada 
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